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ANEXO Il MODELO DE PROPOSTA

PROPOSTA DE PREÇOS PADRONIZADA

PREGÃO NE 00.007/2019 - SRP
Razão Social:__

Endereço:___CEP:_
Fone Fax:
Banco Agência N.9:_Conta Corrente n 9 ___

OBIETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO
FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM
MANUTENÇÃO MECANICA, PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO A REPOSIÇÃO DE
PEÇAS.. NA FROTA DE VEÍCULOS PATRIMONIAIS DO MUNICIPIO DE BARROQUINHA/CE

P|.ANu.nA DE PREÇOS

1 - vEicuLos A GASOLINA

Serviço de mão-de-obra para
manutenção preventiva e
corretiva de veiculos
movidos à gasolina.

HORA/HOMEM R$ 160 000,00

Aquisição de peças para
veiculos movidos à gasolina.

EOTAL oo 1.oTE 01: (vc)
02 - vEícu|.os A DIESEL

Serviço de mão-de-obra para
manutenção preventiva e HORA/HOMEM R$188000,00
corretiva de veículos
movidos à diesel. _

^°'“Í5ÍÇã° “Ê PEÇAS Para PEÇAS as 200 000,00veículos movidos à diesel.
*roTA|. no LoTE 02: (vc)

' AQ PED2 - MAÚIIIN . .SADAS

| 1 Serviço de mão-de-obra para | HORA/HOMEM | R$ 100 000,00 |

PEÇAS Rs 117 000.00
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manutenção preventiva e
corretiva de veículos e
máquinas pesadas. _,

02 Aquisição de i peças para PEÇAS R$ QELOOOIOO
1 veículos e máquinaspesadas. _

TOTAL DO LOTE osz (vc) ã O Ç

LOTE 04 - MOTOCICLETAS ,_ ¿

Serviço de mão-de-obra para
01 manutenção preventiva e HORA/HOMEM R$ 14.000,00

_ corretiva de_rnotociI:letaS_.__ _ ç _
Aquisição de peças para PEÇAS R$15O0000
motocicletas. ` '

ÊIOTAL DO LOTE 0sz (vc) ' Ç O O

' 1. Na proposta, para fins de quantificação dos lances, os mesmos deverão ser calculados através
da aplicação da seguinte fórmula:

VC = PPXPI-IP [100 - DTP) + PMO X UHH (100 - DHH]

ONDE:

PP = PESO DAS PEÇAS, QUE SERÁ IGUAL A 7 (SETE)
PHP= PREÇO HIPOTETIÇO UNITÁRIO DAS PEÇAS QUE SERA IGUAL A 100 (CEM)
DTP = DESCONTO PERÇENTUAL SOBRE A TABELA DE PREÇOS DAS PEÇAS DO FABRICANTE /
vEícULOs à
PIvIo= PESO DA MÃO DE OBRA QUE SERA IGUAL A 3 (TRES)
vHH= vALOR DO HOMEM /HORA -
DNN= DESCONTO PERCENTUAL SOBRE O PREÇO DO HOMEM/ HORA PROPOSTO. A
QUANTIDADE DE HORAS ¡ SERVIÇOS SERA DE AÇORDO com A TAEELA DE SERvIÇOS.
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ _ . . [POR EXTENS0)
Prazo para prestação dos serviços de até 72 [Setenta e duas] horas
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas
incidentes sobre a execução dos serviços referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e
demais ônus pertinentes à fabricação e transporte do objeto llcitado; ,›¬,

‹:.<<DATA:›:›> \

A -I
CARIMBO DA EMPRESA "-

ASSINATURA DO RESPONSAVEL
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ANExoIn '

MODELOS DE DEÇILARAÇOES/PROÇURAÇÃO

ITEM 1) Modelo de Declaração: (DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO)

DECLARAÇÃO

[NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins

de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatório, junto
ao Municipio de BARROQUINHA, Estado do Ceará, o seguinte:

[1] Que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do

instrumento convocatório;

[2] Que tem pleno conhecimento de todos Os parâmetros e elementos do Edital e dos

serviços/produtos a serem ofertados no presente certame licitatório;

(3) Que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

( ], _ de de í__.

(N.

DECLARANTE \

PREFEITURA MUNICIPAL DE EARROQUINHA *P-291*
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MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇAO

ITEM 2) MOIIIEIO Sugerido de Procuração: (DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO]

PROCURAÇAO

OUTORGANTE: -:NOME DA EMPRESA, CNP] e ENDEREÇOP neste ato representada por seu

(titular, sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME:-=‹, qualificação (nacionalidade, estado civil,

profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADOP qualificação [nacionalidade, estado civil, profissão,

RG, CPF e endereço).

PODERES: O outorgante confere ao outorgado [a] pleno e gerais poderes para representã-lo

junto ao Municipio de BARROQUINHA na sessão de pregão presencial ng 00.007/2019 - SRP,

podendo O mesmo, assinar propostas, atas, Contratos, entregar durante o procedimento os

documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação,

assinar toda a documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais de
preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se

fizerem necessarios ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de

que por força do artigo 675 do Codigo Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações

contraídas pelo outorgado.

(CE), ___de de _'____-

'I
"I

1
I

OUTO RGANTE
I'
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MODELOS DE DEÇLARAÇOES/PROCURAÇAO

ITEM 3) Modelo de Declaração: (DOCUMENTO EXIGIDD NA HABILITAÇÃO)

DECLARAÇÃO

[NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para

fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de BARROQUINHA, Estado do Ceará,

que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ng 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de

28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16

(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)

anos

b) Que não fomos declarados inidóneos para licitar ou contratar com a Administração Pública,

nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei NP. 8.666/93 e que inexiste qualquer fato

superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório,

bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos

termos do art. 32, §2*-2, da Lei NP. 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma ã presente, sob as penas da Lei.

, de de í_.

DECLARANTE
.'I.-.._'\I|

\
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MODELOS DE DECLARAÇOES/PROCURAÇÃO

ITEM 4) Modelo de Declaração:

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA

PREGÃO PRESENCIAL N°

DATA DE ABERTURA: de _de

HORA DE CREDENCIAMENTO E DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES:_:_.

OBjETOz SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS vIsANDO
FUTURAS E EvENTUAIs CONTRATAÇÕES DE sERvIÇOS ESPECIALIZADOS EM
MANUTENÇÃO MECÂNICA, PREVENTIVA E coRRETIvA, INCLUINDO A REPOSIÇÃO DE
PEÇAS, NA FROTA DE vEicULOs PATRIMONIAIS DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA/CE.

A) DECLARO QUE SOMOS ENQUADRADOS COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO

PORTE.

B] DECLARO NAO HAVER NENHUM IMPEDIMENTO PREVISTO NO ART. 3°, § 4° DA LEI

COMPLEMENTAR 123/06 E SUAS ALTERAÇÕES.

,, de de
-I.

[REPRESENTANTE DA EMPRESA] .___.
RAZAO SOCIAL Q,
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ANEXO IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NH
PREGÃO PRESENCIAL NE 00.007/2019 - SRP
VALIDADE: 12 [DOZE] meses.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BARROQUINHA - CE, pessoa juridica de
direito público interno, inscrita no CNP] sob o nã 23.478.597/0001-80, com sede de sua

Prefeitura Municipal, situada a Rua 11 de Maio, ng 739, Centro, CEP 62.410-000,
BARROQUINHA - CE, através da SECRETARIA , neste ato representada pelo[a]
respectivo(a) Secretário[a], Sr[a]. _ , considerando o julgamento da licitação

na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS NE 00.007/2019 -

SRP, bem como, a classificação das propostas, e a respectiva homologação datada de
, RESOLVE registrar os preços das empresas signatárias, nas quantidades

estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas por item,
atendendo às condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata
de Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir.

ctáusuta PRIMEIRA - oo Funomsuro LEGÀL
1.1. Processo de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL NP. 00.007/2019 - SRP,
sujeitando-se as partes às normas constantes do Decreto Municipal NP. 0401001/2013 de
01 de Abril de 2013, da Lei NP. 8.666/93 e suas alterações, e da Lei NP.10.520/02.

cLÁusu|.A SEGUNDA - no oslaro
2.1. ceneuztú ehjeie de presente me e sELEçÃo DE Mstfloa Paoeosm PARA
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE

Qt.
~.._\._¬ '¬.___
" 

EO.â GOVERNO no ESTADO Do CEARÁ
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CORRETIVA, INCLUINDO A REPOSIÇÃO DE PEÇAS, NA FROTA DE VEÍCULOS
PATRIMONIAIS oo MuNIciPIo DE EIIEEOQUINIIA/ce, rude zzenfez-me eepeeificeçõee
contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do Anexo l do Edital, do processo licitatório
Pregão Presencial nfl 00.007/2019 - SRP, no qual restaram classificados em primeiro lugar

os licitantes signatários.

cI.ÁusuI.A TERCEIRA - na vIGÊNcIA na Ara DE REGIsTIIo DE PREÇOS
3.1. A presente Ata terá validade de 12 [doze] meses, contados a partir de sua assinatura,
improrrogável.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá ã Secretaria de Infraestrutura e Serviços

Públicos, no seu aspecto operacional.

CLÁUSULA QUINTA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
5.1.0s preços registrados, a especificação dos serviços, os quantitativos, a(s] empresa[s)

detentora(s) do[s) preços registrados e seu[s) representante[s) legal[is], encontram-se

elencados no Anexo ll e Anexo lll da presente ata, em ordem de classificação das propostas

por item/lote.

CLÁUSULA SEXTA - DO(S] LOCAL [IS] E PRAZO(S] DE ATENDIMENTO
6.1.05 serviços licitados deverão ser prestados no prazo máximo de até 72 [setenta e duas)

horas, para a conclusão dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, ressalvado a

fixação de prazo menor, a critério da Administração, à época devida, observada a

complexidade do serviço a ser executado, contado da data da autorização da respectiva

Ordem de Serviço ou, na hipõtese de necessidade de prazo maior, o mesmo deverá ser

solicitado a Secretaria Gestora, que analisará a solicitação.

cI.ÁusuI.A sÉTI1vIa - nas conmçõss DE I=onNEcIMENro
7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar

contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas nd l instrumento

convocatório, nesta ata e seus Anexos, e na legislação pertinente. ' '

agf Rua Onze de Maio., N” 739 - Centro - Cep.: 62.410-000 - Barroquinha - Ce _ _ 
CNPJ: 23.478.597f000l-80 - Fone: (SS) 3623 113?
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7.2. As contratações dos serviços registrados neste instrumento serão efetuadas através de

Ordem de Fornecimento dos serviços, emitida pela Administração Municipal, contendo: o

ng da Ata, o nome da empresa, o objeto da licitação, a especificação, as obrigações da

contratada, o endereço e a data de entrega.

7.3. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta Ata de Registro
de Preços, que serão tratados de forma autõnoma e se submeterão igualmente a todas as

disposições constantes da Lei n.'1' 8.666/93, inclusive quanto ãs prorrogações, alterações e

rescisões.

7.4. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar qualquer contratação, nem mesmo

nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para os serviços objeto
desta licitação, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro

a preferência de fornecimento do serviço, em igualdade de condições.

7.5. A Ordem de Fornecimento do serviço será encaminhada ao fornecedor que deverá

assiná-la e devolve-la ao Municipio no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar

da data do seu recebimento.

7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a Ordem

de Serviço, sem prejuizo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os
demais fornecedores classificados na licitação, conforme Decreto Municipal, respeitadas as

condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado.

cI.AUsUI.A oITAvA - Do PAGAMENTO, no REAIUSTE.
8.1 O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente executado os serviços
pelo MUNICÍPIO, na proporção da efetiva realização dos serviços licitados, segundo as

autorizações de fornecimentodos serviços, expedidas de conformidade com as notas

fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das

Certidões Federais, Estaduais e Municipaise Certidão Negativa de Débitos junto ao

FGTStodas atualizadas, observadas as condições da proposta e os preços devidamente

registrados no Anexo I deste instrumento.

8.2. Por ocasião da execução dos serviços/entrega dos produtos, o contratado deverá

apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal

deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de BARROQUINHA - CE,\com endereço

~ _\
-I
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a Rua 11 de Maio, ni? 739, Centro, CEP 62.410-000, BARROQUINHA - CE, inscrito no CNP]

sob o ni' 23.478.591'/0001-80. 0 MUNICÍPIO efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias,

através de crédito em conta corrente mantida pelo fornecedor, apõs o encaminhamento da

documentação tratada nos sub itens anteriores, observadas as disposições editalícias e

desta ata. '
8.3. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão

devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que

motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua

reapresentação. '
8.3.1. Para cada Ordem de Serviço/Autorização de serviço, o fornecedor deverá emitir uma

única nota fiscal/fatura.

8.3.2. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE” às certidões

apresentadas, para verificação de todas as condições de regularidade fiscal. I

8.3.3. Constatada a situação de irregularidade junto ã fazenda pública, a CONTRATADA

será comunicada por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo

MUNICÍPIO, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. i

8.3.4. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e

obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.
8.4.05 preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste antes de decorridos

01 (um) ano de seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o indice IGP-M da

Fundação Getúlio Vargas.

8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea econõmica extraordinária

e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada

tal situação, e antes de recebida a ordem de compra, ser restabelecida a relação que as

partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da

Administração para a justa remuneração do fornecimento do serviço, objetivando a

manutenção do equilibrio econõmico-financeiro inicial do contrato, na Ifqrma do artigo 65,
z

II, "d" da Lei Federal n.P 8.666/93, alterada e consolidada. '-

_ _oPEt

1z_.‹'_íl_£3
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8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/ reequilibrio não ultrapassarão aos

preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor

originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado á época do registro.

8.5.2. Caso o preço registrado seja superior ã média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO

solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma

a adequá-lo a definição do parágrafo único.
8.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o Município de

BARROQUINHA/CEconvocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação para

fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, de

acordo com Decreto Municipal.

8.5.4. Serão considerados compativeis com os de mercado os preços registrados que forem

iguais ou inferiores á média daqueles apurados peloSetor de Compras da Prefeitura de

EARROQUINHA.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

9.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Termo de
Referência - Anexo I ao edital:

a] executar o serviço dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acordo com o
especificado no instrumento convocatório, nesta Ata e no Anexo l, que faz parte deste

instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o
fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do

descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b] assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer

õnus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou

extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em

decorrência do fornecimento;

c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções:

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIOÀ ou a terüeirüã.

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, n dj excluindo ou
K .

II
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reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão

interessado;

e] indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato.

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do

contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes;

flaceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem

no fornecimento, até 25% [vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do cont-rato,

na forma do § 19 do artigo 65 da Lei ng 8.666/93;

g)executar os serviços de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do

MUNICÍPIO;
I

In-

h) executar os serviços na data e horário discriminados na ordem de serviço, a execuçao

dos serviços que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste

instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de

perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado.

i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se

obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por

escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento do
material, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
I) prover todos os meios necessários ã garantia da plena operacionalidade da execução dos

serviços, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

m) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço,

conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
n) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações fisicas, a fim de verificar
as condições para atendimento do objeto contratual;

o) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas

normas reguiamentadoras pertinentes;

p] substituir em qualquer tempo e sem qualquer õnus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24

[vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o o%to recusado pela
,qlA
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administração, caso constatadas divergências nas especificações, ás normas e exigências

especificadas no Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado;

q) providenciar, no prazo de até 24[vinte e quatro) horas, por sua conta e sem õnus para o

MUNICÍPIO, a correção ou substituição, dos produtos/equipamentos que apresentarem

defeito durante o período de execução dos serviços;

r] manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,

informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do

MUNICÍPIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser

confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata;
s) manter seus empregados, quando da execução do serviço, devidamente identificados

com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no minimo, sua razão social,

nome completo do empregado e fotografia 3x4;

t) manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas no Edital relativo ã licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do
Art.55, Inciso XIII, da Lei nã 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à Í

CONTRATADA:

9.2. São responsabilidades do Fornecedor ainda:

a) toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do

fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados,

mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o MUNICÍPIO de

qualquer solidariedade ou responsabilidade;

b) toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao MUNICÍPIO por autoridade

competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado

na execução do serviço, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao

MUNICÍPIO, que ficará de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento

devido ao fornecedor, o valor correspondente. _

9.2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICÍPIO a descontar o valor

correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos

pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial

ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. ' _
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9.2.2. a ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIO não eximirá O fornecedor das

responsabilidades previstas nesta Ata. `

9.3. A falha na execução do serviço, cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço

registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução

ou inexecução dos serviços objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que
está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas; '

1CLÁUSULA DÉCIMA - DAS oERIGAçoEs DO MUNICÍPIO
10.1. O MUNICÍPIO obriga-se a:

a) indicar o local e horários em que deverão ser prestados os serviços. Í

b) permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da execução dos serviços desde que

observadas ãs normas de segurança;
c) efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.

d)promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados

permanecem compativeis com os praticados no mercado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DA ATA
11.1. A presente Ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as

-I'

disposições contidas no art. 65 da Lei NP. 8.666/93 e as disposições do Decreto Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas
FI'seguintes situaçoes:

12.1.1 Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

I - por razão de interesse público; ou

ll - a pedido do fornecedor. x

12.1.2.pe1e MUNIciPIoz
a] quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; _
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